
Tributação maior sobre consumo fere princípio da capacidade
contributiva

O Sindicato Nacional dos Procuradores da Fazenda Nacional (Sinprofaz), na sua luta para construção de
uma Justiça Fiscal, entende relevante que o debate sobre a reforma tributária seja colocado como
prioridade política para o país.

O Brasil não pode continuar tributando essencialmente o consumo, o que enseja uma distorção na
efetivação do princípio da capacidade contributiva, o qual determina que o cidadão deve ser tributado na
medida de suas riquezas, devendo, portanto, os mais abastados contribuírem em uma proporção maior.
Todavia, essa não é a realidade existente no país.

O Sistema Tributário Nacional é regressivo, visto que tributa exorbitantemente aqueles detentores de
menor renda, e isso se justifica, em grande parte, pela opção do Legislador em tributar primordialmente
o consumo. Assim agindo, o Estado Brasileiro não concretiza o princípio Constitucional da capacidade
contributiva, que apesar de estar adstrito aos impostos, conforme preconiza o artigo 145, parágrafo 1º, da
CRFB/88, permeia todo o Sistema Tributário Nacional.

Essa realidade acaba por gerar graves injustiças sociais e aumentar a desigualdade existente no país. A
título exemplificativo, podemos citar alguns dados estatísticos da realidade social Brasileira.

– Quem ganha até 02 (dois) salários mínimos paga 49% (quarenta e nove por cento) dos seus
rendimentos em tributos, mas quem ganha acima de 30 (trinta) salários paga 26% (vinte e seis por cento).

– Cerca de 75% (setenta e cinco por cento) da riqueza do país está concentrada nas mãos dos 10% (dez
por cento) mais ricos.

– A carga tributária corresponde a 36% (trinta e seis por cento) do PIB – Produto Interno Bruto,
enquanto países com a mesma renda per capita brasileira têm uma carga tributária de 20% (vinte por
cento) do PIB – Produto Interno Bruto.

– Hoje temos cerca de 84 (oitenta e quatro) milhões de pessoas vivendo no limite da pobreza, sendo que
desse total 34 (trinta e quatro) milhões são considerados miseráveis [entendendo-se por pobres aqueles
que sobrevivem com renda de até R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais) por mês, miseráveis até R$
125,00 (cento e vinte e cinco reais) por mês].

– A concentração de renda no Brasil é tão grande que ficamos entre os doze países mais desiguais do
Mundo, atrás de Macedônia, Malásia, Camarões, Colômbia, Venezuela, Camboja entre outros.

– Segundo o índice de desenvolvimento humano (IDH), somos o 70º (septuagésimo) num grupo de 177
(cento e setenta e sete) países. Ficamos atrás de Argentina, Chile, Panamá, Costa Rica, México, entre
outros.
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Dados extraídos da Wikipédia[1][2], artigo de Rui Falcão[3] e Maria Lúcia Fattorelli[4].

Mesmo com todos esses problemas o Legislador ainda não regulamentou o IGF (Imposto sobre Grandes
Fortunas). O imposto sobre grandes fortunas está previsto no artigo 153, VII, da CRFB/88, e já deveria
ter sido regulamentado, não se concebendo motivos para uma demora de 23 (vinte e três) anos.

Pode-se sugerir, da mesma forma, outras ações para a melhoria do Sistema Tributário Nacional, como:
a) a adoção de medidas que simplifiquem o sistema tributário, eliminando-se os inúmeros tributos sobre
o consumo e substituindo-os pelo imposto sobre o valor agregado, o que tornaria mais justa e equilibrada
a tributação; b) a redução da carga tributária sobre o consumo (tributação indireta) e sobre os produtos
essenciais; c) uma reforma tributária em consonância com os anseios do Pacto Federativo,
proporcionando uma melhor repartição da competência tributária; d) concretização do mandamento
constitucional que estabelece que as administrações tributárias dos entes federativos são “atividades
essenciais ao funcionamento do Estado” e que “terão recursos prioritários para a realização de suas
atividades”, como determina o artigo 37, XXII, da CRFB/88.

A Carreira de Procurador da Fazenda Nacional está envolvida nesse debate, acessando o site
quantocustaobrasil (http://www.quantocustaobrasil.com.br/site/noticias.php?tipo=a) poderão ser
observadas outras sugestões para o aperfeiçoamento do Sistema Tributário Nacional.
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